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MINUTA DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 
Processo Administrativo 0281/2022 

 

Data de abertura: 11/04/2022 às 08h00 no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria 

de Gestão em Saúde Publica destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde deste 
Município, conforme especificações e condições constantes no termo de referência e anexos deste 

edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO GLOBAL  
  

Prazo para envio da proposta/documentação: 3 (três) horas após a convocação do pregoeiro 

 

Valor total estimado R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR 
PREÇO GLOBAL , Acompanhe a sessão pública deste Pregão pelo endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, selecionando as opções  

 

O MUNICÍPIO DE VALENTE, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto nº 300/2021 de 12 de MAIO 

de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a Contratação de Empresa para prestação de Serviços 

Profissionais de Assessoria e Consultoria de Gestão em Saúde Publica destinados a atender a 

demanda da Secretaria Municipal da Saúde deste Município, conforme especificações e 

condições constantes no termo de referência e anexos deste edital. O procedimento licitatório 

obedecerá, integralmente, às disposições do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; da Lei 

Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994; Lei 

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Municipal nº 462/2010; Decretos Federal nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000 e 8.538 de 06 de outubro de 2015, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

 

Data da sessão: 11/04/2022 
Horário: 08h00 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria de 

Gestão em Saúde Publica destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde deste 

Município, conforme especificações e condições constantes no termo de referência e anexos deste 

edital.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Considerar-se-á o prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação da 

CONTRATANTE para que os produtos sejam fornecidos pela(s) empresa(s) vencedora(s) as diversas 

unidades municipais. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A cobertura das despesas decorrentes do fornecimento dos serviços a serem contratados correrá 

por conta dos recursos consignados no orçamento do exercício de 2022: 

 

00 – XXXXX XXXXXXX XXXXXXXX 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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00.00.00 – XXXX XXXXX 

0000 – XXXXXX XXXXXXX XXXXX 

0.0.0.0.00.00 – XXXXX XXXXXX 

00 – XXXX XXXXXXX XXXXXXXX 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP ‐ Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê‐los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2021. e que pertençam 

ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame (quando for o caso); 
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4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.6. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitarão o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar‐se‐á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.5.1. Valor unitário (do item), total, global; 

5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá‐los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.  

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 
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5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 

total ressarcimento do débito. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os produtos necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sob pena de desclassificação da mesma. 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações. 

5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização dos mesmos, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar‐se‐á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser àquele 

oferecido pelo sistema eletrônico. 

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. Após a abertura da sessão do pregão não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL , conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar‐se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não 

serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando‐se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.23.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

6.23.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.23.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate. 

6.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.1. que não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.2. que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.2.3. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 

de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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7.6. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar a proposta de preços ajustada ao lance final, 

juntamente com os documentos de habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

(quando for o caso), contados a partir da convocação, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. A proposta a ser encaminhada deverá conter: razão social, endereço, telefone, e‐mail, número 

do CNPJ/MF, dados bancários (como: banco, agência, número da conta‐corrente), prazo de validade de 

no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, e conter as especificações do 

objeto de forma clara, acompanhada da planilha, atualizada com o lance final ofertado. 

7.6.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação solicitada ou anexos de 

propostas, será desclassificado e sujeitar‐se‐á às sanções administrativas cabíveis, nos termos do artigo 

7º da lei nº 10.520/2002. 

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam‐se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

7.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 

salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

7.10.1. Considera‐se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 

nos §§5º‐B a 5º‐E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

7.10.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes; 

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8 DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria‐Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo‐se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou 

na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 

no prazo de 03 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico‐Financeira, nas condições descritas adiante. 

8.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.6.1 - Será comprovada mediante a apresentação do Requerimento de Empresário, Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Alterações 

(se houver) devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos 

respectivos cargos. 

8.6.2 - Apresentar cópia de identidade ou outro documento de identificação oficial que contenha foto 

dos atuais administradores da empresa. 

8.6.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

8.7 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.7.1. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

8.7.2. Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão; 
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8.7.3. Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), emitida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

8.7.4. Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão; 

8.7.5. Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa, em conformidade 

com a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, como prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

8.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

expedida nos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não 

consigne prazo de validade. 

8.8.2. Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa da empresa e de seus atuais administradores, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça, que por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Demonstração de capital social no montante mínimo de 10% (dez por cento), concernente à 

data de apresentação das propostas, na forma da lei. 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

8.9.1. Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) do Município ou sede da 

empresa participante, dentro do prazo de validade. 

 

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

 
b) Os Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direto privado deverão possuir 
a(s) assinatura (s) do responsável do órgão expedidor. 

 
8.9.2 Comprovação de capacidade técnica através do seguintes certificados: 

 
a) Certificado de Especialização em Gestão em Saúde Pública; 

 
b) Graduação na Área de Saúde; 

 

c) Certificação em Regulação do SUS e Sistema de Regulação do SUS; 

 
d) Curso em Planejamento em Saúde Pública; 

 
e) Certificação em Sistema Nacional de Cadastros de Estabelecimento de Saúde; 
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f) Certificação em Sistema de Informações Ambulatoriais; 

 
g) Certificação em Sistema de Informações Hospitalares; 

 

h) Certificação em Programação Física Orçamentária; 

 
i) Certificação em Sistema Operacional da Atenção Básica; 

8.9.3 A comprovação do vínculo profissional será mediante o Contrato de Trabalho 
ou CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

 

8.9.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento 
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

 

8.9.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado; 

 

8.9.6 Todas as empresas que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha 

conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas 

de reclusão, de uma a cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a 

três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade do 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

8.9.7 Deverá ser entregue, também, a Declaração De Inexistência De Servidor 

Público/Empregado Público, conforme ANEXO XIII 

 

 

8.10. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL:  

8.10.1. Declaração de que não emprega menor(es) de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubres e nem menor(es) de 18 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) – 

Anexo VII deste Edital; 

8.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.11.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme estabelecido, de acordo com o 

modelo do Anexo XII deste Edital.  

8.11.2.  Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. de 

acordo com o modelo do Anexo VIII deste Edital 

8.11.3.  Declaração que que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; de acordo com o 

modelo do Anexo VI deste Edital 

8.11.4.  Declaração que que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; de acordo com o modelo do Anexo V deste Edital 
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8.12. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

Parágrafo primeiro: O Pregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha de cópias, inclusive da 

autenticada por cartório, ou mesmo, aquelas emitidas pela internet, consultará ou solicitará para 

confronto, os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los, sob pena de 

inabilitação. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

contendo preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário, total, em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo‐lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e‐mail, ou, ainda, fac‐símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e‐mail ou fac‐símile dar‐se‐á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:  

13.1.1 - Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para 

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo Município de Valente - Bahia.  

13.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem cotar os produtos 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, de acordo com o 

Art. 9, inciso I, do Decreto nº 7.892/2013.  

13.1.3 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

13.1.4 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.  

13.2 - DO PRAZO DE VALIDADE:  

13.2.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
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13.3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Município de 

Valente/BA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município de Valente/BA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

13.3.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

13.3.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

13.3.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

13.3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Município de Valente/BA deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

13.3.7- O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não subscrever o instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

13.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor.   

14 GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. É vedada a exigência de garantia de proposta, conforme estabelecido no art. 5º Lei 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

15 DO TERMO DE CONTRATO. 

15.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá‐lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.2.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta on‐line ao SICAF, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

15.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste Termo, edital e anexos. 

15.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar‐se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.5. O contrato a ser firmado terá vigência até 12 meses, a contar da data de sua assinatura. 

16 DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. A Contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 

do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento; 

19.2. A Contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão 

do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

19.3. A comprovação de que trata o subitem 18.2 será feita por meio de documentos, tais como: custo 

do transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 

revisão do contrato. 

19.4. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando 

o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

19.5. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 

contrato. 

19.6. Independentemente de solicitação a administração poderá convocada a contratada para negociar 

a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

19.7. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas no Diário Oficial. 

20 DO PAGAMENTO 
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20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante por meio de ordem bancária, no prazo de 20 (vinte) 

dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados 

e dos materiais empregados, com crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado; 

20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida dos recebimentos provisório e definitivo dos 

serviços, nos termos dos Requisitos da Contratação, estabelecido no Termo de Referência; 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on‐line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.4. O pagamento ficará condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Estaduais, 

Municipais, Previdência Social, FGTS e junto a Justiça Trabalhista; 

20.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará suspenso até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar‐se‐á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

20.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

20.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

20.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas; 

20.10. Constatando‐se, junto ao SICAF, situação de irregularidade da Contratada, será providenciada a 

advertência, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Contratante; 

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a inadimplência da 

contratada, bem como a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

20.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 
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20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

20.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução estando a contratada inadimplente no SICAF; 

20.15. A Contratada optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de 

serviços previstas no §5º‐C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando‐se as exceções nele previstas. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei N. 8.666/93. 

21.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da Contratada. 

21.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à Contratada o contraditório e 

a ampla defesa. 

21.4. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 

nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 

sendo possível a aplicação de: 

a) Advertência. 

b) Multa de: 

b.1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 

corresponde até trinta dias de atraso; 

b.2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 

trinta dias; 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 

b.4) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido 

pela administração; recusa parcial ou total na entrega do material; recusa na conclusão do serviço ou 

rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 

contrato; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

21.5. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa. 
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21.6. No caso de multa cuja apuração ainda esteja em processamento ou seja, na fase da defesa 

prévia, a Contratante poderá fazer a retenção do valor correspondente, até a decisão final da defesa 

prévia, caso não obtenha sucesso na execução da garantia ofertada. Caso a defesa prévia seja aceita 

em parte ou no todo pela Contratante, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final sobre a defesa apresentada. 

21.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada pela área 

demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e 

da razoabilidade; 

21.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica SITIO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Getúlio 

Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23 DO PREÇO MÁXIMO 

23.1. O preço máximo que a Administração se propõe a pagar pela contratação em tela é de estimado 

R$ 66.000,00(Sessenta e seis mil reais) 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar‐se‐á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

24.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início e 

incluir‐se‐á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça 

Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min 

às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

24.14. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou, ainda, cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

24.15. Não serão autenticados documentos no ato da abertura da licitação. Os licitantes que desejarem 

autenticar deverão fazê-lo até às 12h00min horas do dia anterior à abertura 

24.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.17. O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do município através do 

endereço eletrônico https://valente.ba.gov.br/site/ e átrio municipal para conhecimento dos 

interessados. 

24.18. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário 

oficial do município através do endereço eletrônico https://valente.ba.gov.br/site/ e átrio municipal. 

24.19. Não serão aceitos os questionamentos, impugnações, recursos, dirigidos a esta comissão 

através de Cópias, via FAX, E-MAIL, DENTRE OUTROS. Somente serão analisados e respostados ou 

questionamentos, recursos e dúvidas protocolado no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

24.20. O Município de Valente reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo 

para recebimento e/ou abertura da Documentação de Habilitação ou da Proposta Comercial, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 

superveniente que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 

direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 

24.21. As declarações necessárias à habilitação e proposta de preços: ANEXO V -Declaração de Fatos 

Impeditivos; ANEXO VI - Declaração de aceitação das condições do edital; ANEXO VII - Declaração que 

não emprega Menor; ANEXO VIII - Declaração e ME e EPP (Quando for o caso); ANEXO XI - Declaração 

de Entrega de Produtos e ANEXO XII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, ANEXO 

XIII ---- Declaração De Inexistência De Servidor Público/Empregado Público, deverão ser anexadas no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  

 

 
__________________________________________________________________________________________________________

___ 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: licitacao.gov@hotmail.com 

24.22. É facultado o Pregoeiro, em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão posterior de 

documento que deveria constar originalmente da Proposta de Preços ou da Documentação de 

Habilitação; 

24.23. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 

contrato, ou injustificadamente se recusar a assinar a autorização de fornecimento, será convocada 

outra licitante, observada a ordem de classificação para celebrar a contratação, nas mesmas condições 

da proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, e assim sucessivamente, sem prejuízo de aplicação 

das sanções cabíveis ao proponente vencedor com situação irregular; 

24.24. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Valente - Bahia. 

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.25.1. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I......... Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO II........ Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação; 

ANEXO III....... Termo de Referência; 

ANEXO IV....... Modelo de Carta Proposta;  

ANEXO V........ Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos;  

ANEXO VI....... Modelo de Declaração de aceitação das condições do edital; 

ANEXO VII...... Modelo de Declaração que não emprega Menor; 

ANEXO VIII..... Modelo de Declaração e ME e EPP; 

ANEXO IX....... Minuta da Ata de Registro de Preço; 

ANEXO X........ Minuta de Contrato; 

ANEXO XI...... Modelo de Declaração de Entrega de Produtos; 

ANEXO XII..... Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

ANEXO XIII ---- Declaração De Inexistência De Servidor Público/Empregado Público, 

 

Valente-Bahia, 18 de MARÇO de 2022 

 

 

JEFFERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Através do presente instrumento, constituímos o Senhor(a) _______________________, portador da 

Carteira de Identidade n° ______________, expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° 

______________________, residente e domiciliado _______________________________, na 

qualidade de representante legal da empresa _______________________, como mandatário a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame e etc. 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Prezados senhores: 

 

Em cumprimento ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda a documentação necessária à 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, 

conforme determinado no item VI – HABILITAÇÃO do referido edital. 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

             Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÊNCIA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Do Objeto: Consiste na Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria 

e Consultoria de Gestão em Saúde Pública destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal da 

Saúde deste Município. 

 

1.1. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar à Secretaria de Saúde Municipal, um 

suporte profissional especializado, possibilitando a melhor organização dos serviços de saúde ofertados 

pelo Município, aprimoramento da estrutura organizacional e do seu quadro de pessoal, além do 

aperfeiçoamento de procedimentos para a captação e utilização dos recursos (Federais e Estaduais), 

destinados e necessários às ações e serviços públicos de saúde. 

  

1.2. O objeto desta licitação trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

estão objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

1.2.1 - Este Termo tem como objeto a Contratação de empresa Especializada para Prestação de 

serviços de assessoria em gestão em saúde para atuar no acompanhamento, controle e monitoramento 

com fulcro no Desenvolvimento e prestação continuada de contas das áreas de faturamento hospitalar, 

faturamento ambulatorial, acompanhamento CNES, tetos financeiros e acompanhamento de projetos e 

recursos da Atenção Básica e da Media Complexidade para o bom desenvolvimento das atividades 

dentro do Município de Valente, conforme especificações a seguir: 

 

1.2.3 - Será realizado o Controle e andamento sobre todas as demandas de Fornecimento dos 

processos ao qual o objeto atende em todos os procedimentos vigentes do rol da Tabela Unificada SUS, 

se existente em seu rol, conforme a necessidade de oferta habitual ao SUS. 

 

1.3 - O fornecimento dos recursos humanos, materiais (descartáveis ou não, insumos e medicamentos) 

para a execução do objeto ficará a cargo das credenciadas; 

 

1.6 – Caso haja, as variações das tabelas que ocorrer devem ser revistas de Acordo as leis, valor e 

demais atributos serão acompanhadas através dos endereços eletrônicos do município e locais de 

grande circulação conforme atualização mensal executada. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – Justifica – tal contratação tendo em vista que a realização de procedimentos em programas 

relacionados ao bem-estar e a saúde da população é imprescindível e Justificável, sendo útil para o bom 

Desenvolvimento dos serviços que tangem a Saude como um todo, é de fundamental importância e 

sem dúvida um dos aparatos mais necessários para o bom andamento. 

Considerando que a saúde é um direito de todos previsto na Constituição Brasileira, cabendo às três 

esferas de governo a responsabilidade por essa assistência e visando dar continuidade na execução dos 

processos Pactuados – Sistema SUS, permitindo o desenvolvimento de todos os indicadores necessários 

ao bom desenvolvimento da Saúde Pública Municipal, portanto as contratações tornam-se 

indispensáveis ao Município. 
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2.2 – Frisa-se por justificar que a assessoria e consultoria nas áreas que abrangem ao Objeto são de 

extrema importância, visto que as mesmas produzem efeitos benéficos a população, tanto em índices 

de desenvolvimento em saúde Pública, quanto social, desenvolvendo e perfazendo métodos para que os 

mesmos possam ser cada vez melhores para a saúde como um todo da população em geral.  

 

3 - DO ABASTECIMENTO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A Prestação de Serviços terá início após a assinatura dos Termos e contratos e deverá ser realizada 

pela credenciada conforme pedidos solicitados no prazo máximo de 48 horas úteis, caso haja 

descumprimento nos acordos as Credenciadas podem ocorrer em danos conforme a lei. 

 

3.2. A credenciada somente prestará seus serviços de Acordo ao Contrato, Ata ou Empenho vigente, 

obrigatoriamente autorizados pela Autarquia Municipal de saúde de Valente, não se responsabilizando o 

município pelos fatos sem os documentos mencionados. 

 

3.2.1. A demanda executada pela credenciada deverá ser impreterivelmente oriunda das unidades de 

saúde e Secretaria de Saúde deste município. 

 

3.3. A credenciada deverá observar os padrões técnicos de qualidade nos Serviços prestados. Ficando 

constatado a má-qualidade, obriga-se a Credenciada a refazê-lo, sem qualquer custo adicional para o 

município de Valente. Neste caso, poderá ainda ser aplicada sanção, uma vez constatada qualquer 

hipótese que lhe dê ensejo. 

 

3.4. Os Serviços deverão ser realizados conforme Contrato, Ata ou Empenho, no endereço indicado pela 

credenciada, conforme Nota Fiscal apresentada, no mesmo horário indicado, obrigatoriamente 

autorizados pela Autarquia Municipal de Saúde. 

 

3.5. A credenciada deverá ter condições de receber solicitações, bem como possuir área física adequada 

para os Procedimentos a esta incumbidos. 

 

3.6. A credenciada compromete-se a executar impreterivelmente em concordância aos Termos e 

solicitações, constituindo causa para rescisão imediata do Termo de Credenciamento qualquer tipo de 

normas não apropriadas para a consecução dos mesmos. 

 

3.7. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada a retenção e/ou 

exigência de apresentação de qualquer documento adicional aos que estão elencados neste item, 

aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem 

como cobrança de qualquer importância a título de honorários, de depósito e/ou caução de qualquer 

natureza pela prestação dos serviços, concernentes aos procedimentos autorizados pelo município de 

Valente. 

 

3.8. Aos usuários desta municipalidade é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, 

eventuais irregularidades verificadas no atendimento ou na prestação dos serviços do Fornecimento, 

cabendo à Autarquia Municipal de Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização da 

credenciada, no teor da lei e do Edital. 

 

3.9. A interrupção do fornecimento por iniciativa da credenciada, sem motivo justificado será 

considerado como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas, neste instrumento e na legislação 

que rege a matéria. 

 

4 – DA FISCALIZAÇÃO 
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4.1. A competência para fiscalizar o objeto deste Termo será do município de Valente, que 

acompanhará a execução dos serviços e verificará se as especificações estão em conformidade com o 

Edital e com os termos contratuais. 

 

4.2. A Autarquia Municipal de Saúde, através dos servidores designados em portaria para tal 

responsabilidade, poderá visitar as instalações da contratada, para verificar condições de higiene, 

limpeza e quaisquer outros fatores que influenciem na realização dos serviços, para fins de avaliar se 

estão sendo observadas as normas e regulamentos pertinentes. 

 

5 – TERMO DE CONSULTA E VALORES FINAIS 

 

5.1 -  Este termo fora Regido conforme as necessidades habituais e valorado conforme a Lei, assim a 

consulta de preços segue Padrões estabelecidos adequados, tanto citados  no acórdão  1875/21 e nos 

parâmetros das pesquisas de preços da Lei 14.133/21. 

Pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser baseadas em 

uma "cesta de preços", tendo preferência os preços públicos, oriundos de outros certames, além de 

alertar que, a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores, deve ser utilizada em 

último caso, na extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais. 

 

Assim insta salientar que os procedimentos como seguem nas Consultas de preços foram 

embasadamente legais conforme os termos essenciais para seguimento do processo administrativo. 

 

 

6.1 - PLANILHA REFERENCIAL 

 

Descrição da Despesa Solicitada 

Item Qtd. Unid.  Descrição do Serviço/Produto Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 UND 10 Assessoria e Consultoria em 

Gestão de Saúde – Secretaria 
Municipal da Saúde de Valente 

- BA. 

R$ 

6.600,00 

R$ 

66.000,00 

 

 

 

Valente-BA, 18 de  MARÇO De 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Arnaldo Amaral de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 003/2021. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DA CARTA PROPOSTA 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

Objeto: _______. 

 

Lote xx:  

      

      

Subtotal   
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias. 

VALOR TOTAL: R$ ____._______,___ (__________________________________)  

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Edital. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 
____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, declara sob as penas da lei estar 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos à sua habilitação no processo licitatório a ser realizado pelo Município de Valente  referente 

ao Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 e Processo Administrativo 0281/2022, relativo à Contratação de 

Empresa para prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria de Gestão em Saúde 
Publica destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde deste Município, conforme 

especificações e condições constantes no termo de referência e anexos deste edital. 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 

____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, declara para os devidos fins a 

aceitação de todas as condições deste edital e da contratação e a realização da licitação não implica 

necessariamente em contratação pelo município, o qual poderá revogar ou anular o certame, bem como 

contratar ou não o objeto da licitação. 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII,  

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

  

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 

____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, declara para fins do disposto no 

inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 1.988 (Lei nº 9.854/99), combinado com o  art. 27, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz.  

  

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  

 

 
__________________________________________________________________________________________________________

___ 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: licitacao.gov@hotmail.com 

 

Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 

Processo Administrativo 0281/2022 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

 (se for o caso) 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 

____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima se encontra enquadrada nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, que trata do Regime das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte estando apta, portanto a sua participação no Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 e 

Processo Administrativo 0281/2022, junto ao Município de Valente-Ba. 

 

 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO IX 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2022 

 

O MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob N° 13.845.896/0001-

51 com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - Valente-BA – CEP: 48.890-000, representado 

neste ato pelo Srº Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de Oliveira, portador do CPF n° 086.097.645-

91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua 1º de Maio, nº 80, B. Centro, 

Valente-Ba, CEP: 48890-000, autorizado, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 

0011/2021 e Processo Administrativo 0281/2022, RESOLVE registrar os preços para Eventual e futura 

contratação de empresa para Eventual e Futura Contratação de Empresa para Contratação de Empresa 

para prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria de Gestão em Saúde Publica 

destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde deste Município, conforme 

especificações e condições constantes no termo de referência e anexos deste edital. Empresa 

________, estabelecida ______, Bairro:_____, Cidade: _____, CEP: ____, inscrita no CNPJ sob nº 

_____, através do seu representante legal o(a) Sr(a). _______, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____, espedido por ____ e CPF nº _____, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento 

nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, DECRETO FEDERAL Nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital 

do PREGÃO ELETRONICO - SRP nº 09-004/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa 

Vencedora acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo 0281/2022. 

 

CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:  

1.1 - Esta Ata não obriga o MUNICÍPIO DE VALENTE a firmar contratações com o FORNECEDOR, 

podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observada a legislação pertinente, 

sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além 

de que esta ata de registro de preços consiste em futura e eventual contratação, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ _____ (__________), observada a 

seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do 

Credor.  

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal 

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do 

CONTRATANTE. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  

 

 
__________________________________________________________________________________________________________

___ 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: licitacao.gov@hotmail.com 

1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas 

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.  

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:  

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo MUNICÍPIO DE VALENTE mediante a 

emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO 

ELETRONICO -  N° 09-004/2022. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – O Fornecedor registrado fica obrigado a entregar os produtos no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas após a solicitação da CONTRATANTE nas diversas unidades municipais. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de 

Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de 

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 

licitação e na presente Ata. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:  

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados. 

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos 

preços praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá convocar o 

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada. 

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, o MUNICÍPIO DE VALENTE poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, 

mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento. 

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-

financeira. 

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pelo MUNICÍPIO DE VALENTE. 

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, será publicada no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR: 

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO: 
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5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos 

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

5.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisão administrativa da 

nota de empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993. 

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por 

meio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo 

respectivo. 

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado. 

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O 

FORNECEDOR estará sujeito a aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do 

pedido. 

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o MUNICÍPIO DE VALENTE poderá, a 

seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida. 

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro. 

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e 

que o FORNECEDOR mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto 

no Art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 

conforme o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet 

https://valente.ba.gov.br/site/. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos 

correspondentes termo(s) de garantia.  
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8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1° e 2° 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação 

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE VALENTE: 

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

no edital. 

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, 

desde que devidamente comprovado. 

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a 

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba. 

 

CLÁUSULA 11ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, 

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 2º do DECRETO Nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013. 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGAO GERENCIADOR, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993. 
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12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que 

não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente – Bahia, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 

Instrumento. 

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a 

presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 

emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, 

vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

 

 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 FORNECEDOR: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:_____________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  

 

 
__________________________________________________________________________________________________________

___ 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: licitacao.gov@hotmail.com 

Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 

Processo Administrativo 0281/2022 

 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE – ESTADO DA BAHIA – 

CONTRATO Nº ___/2022 

 

Contrato que entre si fazem de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE, instituição de direito Público, 

inscrito no CNPJ sob N° 13.845.896/0001-51 com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - 

Valente-BA – CEP: 48.890-000, representado neste ato pelo Srº Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de 

Oliveira, portador do CPF n° 086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a 

Rua 1º de Maio, nº 80, B. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-000, doravante denominada CONTRATANTE 

e, do outro lado a empresa ________, estabelecida na Rua _______, __, Bairro: ________, Cidade: 

_______ – ____, CEP:_______, inscrita no CNPJ sob nº _____________, através do seu representante 

legal, Sr.(a)___________, portador da Carteira de Identidade nº ___________ expedida pela __ e CPF 

nº ______________, denominada CONTRATADA,  mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o 

Edital do Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e 

demais peças que constituem o Processo Administrativo 0281/2022  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

1.1. O presente contrato tem como fundamentos legais e será executado segundo:  

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 09-004/2022;  

b) Os termos da proposta firmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo 0281/2022;  

c) As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;  

d) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Processo Administrativo 0281/2022;  

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;  

c) o edital e os anexos do Pregão Eletrônico nº 09-004/2022;  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de Serviços 

Profissionais de Assessoria e Consultoria de Gestão em Saúde Pública destinados a atender a demanda 
da Secretaria Municipal da Saúde deste Município, conforme especificações e condições constantes no 

termo de referência e anexos deste edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO  
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3.1. O regime de execução da presente avença é a execução indireta por preço unitário, Sendo 

originário g licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 09-004/2022, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL  , por meio do Processo Administrativo 0281/2022.  

PARÁGRAFO ÚNICO – não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Contrato, 

conforme definido no Termo de Referência;  

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO  

4.1. A entrega será parcelada de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, de segunda a 

sexta-feira em horário de expediente das 8:00h às 12:00h.  

4.2. O prazo previsto para entrega deverá ser de acordo com a necessidade e especificidade de cada 

produto, conforme o item subsequente, após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento (via e-mail ou correios) ou retirado na sede da Contratante.  

4.3. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas 

características organolépticas normais (cor, odor, textura e aparência), respeitando-se rigorosamente o 

prazo de entrega estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.  

4.4. Os produtos deverão ser entregues em recipientes adequados e limpos, devendo ser transportados 

em carros fechados. Mercadorias transportadas em carrocerias abertas que foram submetidas à poeira, 

chuva, sol entre outros serão devolvidas.  

4.5. Todos os itens serão conferidos por um funcionário da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de 

verificar a conformidade dos produtos com as especificações constantes da proposta e especificações 

técnicas.  

4.6. Os itens serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

4.8. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias uteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

4.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4.10. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as 

condições e especificações constantes deste termo de referência;  

4.11. Todos os gastos com despesas de frete, funcionário adequado para descarregar a mercadoria, 

embalagem, impostos e encargos incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese 

alguma poderão ser cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências 

dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu 

objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste Termo de Contrato e no Termo de Referência.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  
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b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor ou comissão designada 

para este fim;  

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação dos serviços de fornecimento, de acordo com as 

especificações fornecidas junto à CONTRATADA;  

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; e) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA obrigar-se-á:  

a) prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços na forma disposta no Termo de 

Referência;  

b) cumprir integralmente as condições, prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência;  

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  

d) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 

omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na 

execução do objeto deste contrato;  

e) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos 

documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem vencendo os prazos 

de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, 

inciso XIII da Lei nº 8.666/93;  

f) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES  

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços executados o valor total de R$ 

___________ (____________________).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, em observância ao art. 65, § 1o da Lei nº 8.666/93, ou supressões acima do percentual 

citado poderão ocorrer, mediante acordo entre as partes.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  

7.1. Em caso de reajuste, será utilizado como base o IPCA (Índice Preços ao Consumidor Amplo).  

7.1.1. Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido.  

7.1.2. Pode ocorrer revisão do contrato tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde que haja 

incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, da CF/88, arts. 57, §§ 

1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da lei n. 8666/93.  

7.1.3. A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item 

anterior, o pedido da parte contratada.  

7.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do Contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, § 

1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante transferência na Conta Corrente da 

contratada através de ordem bancária, após a apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente 

atestada pelo setor competente, em parcela única proporcional aos itens requisitado, salvo por atraso 

no repasse de recursos financeiros e desde que o adjudicatário:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

  

 

 
__________________________________________________________________________________________________________

___ 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, Valente-BA – CEP: 48.890-000 - FF: (75) 3263-2221 e-mail: licitacao.gov@hotmail.com 

8.1.1. Cumpra as condições de serviço previstas no Contrato;  

8.1.2. Entregue à CONTRATANTE, a Nota Fiscal do serviço prestado, bem como as certidões negativas:  

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF);  

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, conjunta com as contribuições 

previdenciárias;  

i) Documentação comprobatória de regularidade fiscal com Fazenda Estadual da sede da empresa;  

j) Documentação comprobatória de regularidade fiscal com Fazenda Municipal da sede da empresa;  

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – (CNDT);  

l) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

8.1.3. Indique o banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores devidos;  

8.1.4. Indique o Número do Pregão, Contrato e nome da Secretaria Municipal;  

8.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.1.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.1.7. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Nota Fiscal 

eletrônica enviada pela Contratada e sanadas as possíveis pendências.  

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA  

9.1. A presente SRP – Ata de Registro de Preço terá vigência durante o período de até 12 meses.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá possuir condições de iniciar fornecimento dos produtos 

pactuados a partir da data de assinatura deste contrato, observando as formalidades estabelecidas para 

fornecimento do objeto no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DESPESA  

10.1. A despesa prevista nesta avença, objeto desta SRP – Ata de Registro de Preço  correrão por conta 

das dotações orçamentárias consignada no Orçamento do Município, do corrente exercício, Funcionais 

Programática: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. A Administração Municipal será designará servidor capacitado para fiscalizar a execução do 

presente contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no item 20 do edital, sem prejuízo de 

outras sanções previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa e o contraditório.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  
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13.1. Em caso de rescisão contratual ocasionada por dolo ou culpa da contratada, poderão ser aplicadas 

as seguintes sanções:  

a) multa mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato;  

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este Município, 

pelo período de até dois anos; ou  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  

13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato os indicados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.  

13.3. As sanções previstas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas cumulativamente 

com as indicadas no caput da clausula anterior.  

13.4. A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado impedimento, ou a 

ocorrência tenha sido de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração.  

13.5. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros 

ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento do Município (GRM), no prazo que o despacho de sua 

aplicação fixar.  

13.6. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 

do setor competente deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla 

defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1. A presente relação contratual poderá ser rescindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, 

respeitado o contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do interesse público.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão poderá ser unilateral, a critério da CONTRATANTE, nos seguintes 

casos: a) inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Termo de Referência.  

b) nas hipóteses previstas no art. 78, incisos IX, X, XI, XII e XVIII, da Lei 8.666/93.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Também poderá ensejar a rescisão contratual, a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses albergadas nos incisos XIII, XIV, XV, XVI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, desde que haja 

pedido formal da CONTRATADA com a devida comprovação dos fatos alegados.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, desde 

que não prejudicial à tutela do interesse público.  

PARÁGRAFO QUARTO - Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 

legislação específica.  

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos em que a rescisão contratual decorra de situações enquadradas nas 

hipóteses dos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA fará jus aos seguintes 

direitos, desde que não tenha concorrido para o fato e requeira formalmente:  

a) Indenização de eventuais prejuízos comprovadamente sofridos; e,  

b) Pagamentos referentes às obrigações já adimplidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DA EFICÁCIA  

15.1. A eficácia interpartes do presente contrato fica condicionada à publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Município de Valente - Bahia, à luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal indicado no 

caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua assinatura ou outro 

prazo pactuado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo a publicação após o prazo estabelecido no dispositivo legal indicado 

no caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua publicação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente – Bahia, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente 

Instrumento. 

16.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a 

presente ATA em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 

emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, 

vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

Valente-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA 

BAHIA. 

 CONTRATADA: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Ubaldino Amaral de Oliveira  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:______________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_______________________________ 

CPF/RG: 
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Pregão Eletrônico nº 09-004/2022 

Processo Administrativo 0281/2022 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE PRODUTOS 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa________, estabelecida na __________(endereço completo), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° ____________, neste ato representada pelo Srº 
____________(representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° ________, 

expedido pela ______, devidamente inscrito com o CPF n° _______, declara sob as penas da lei estar 

ciente da obrigatoriedade do fornecimento dos produtos conforme consta no Termo de Referência e que 
tem ciência que entregará os produtos de forma parcelada após a requisição das Secretaria Municipal 

da Saúde, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA art. 299 do Código 

Penal Brasileiro 

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ n° _____________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ________________ (Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

________________-____,____ de ___________ de ________. 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.............................. 

 

 

 


